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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

 

EXECUÇÃO DA OBRA AO CONTRATO Nº 116/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 103/2025 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2025 

 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para Execução de Construção de 
Quadras Poliesportivas na Escola Municipal 12 de Outubro, na Comunidade Mulungu, e na Escola 

Celecina Alexandrina de Souza, na Comunidade Tabuleiro, distrito de Barra do Tarrachil, município de 
Chorrochó. 
 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação, CNPJ nº. 30.269.362/0001-43. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Educação. 
 

CONTRATADA: M A EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 31.325.469/0001-

24,  com sede à Coronel João Cordeiro, nº. 114, centro, CEP: 48.800-000, Monte Santo-BA, neste ato 
representada pelo Sr. Matheus Moura de Souza, RG nº. 2073223338 SSP/BA e CPF/MF nº. 

051.163.155-33. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de Prazo de Execução da Obra ao Contrato nº. 116/2025, 

passando a viger de 15/01/2026 até a data 15/03/2026, pelo período de 60 (sessenta) dias. 
 

DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026. 
 

VIGÊNCIA: 15/01/2026 ATÉ 15/03/2026. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

DOTAÇÃO: 
 

ÓRGÃO: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHORROCHÓ   

UNIDADE: 5.01.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
ATIVIDADE: 12.361.0004.1.401 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES  
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 500.1001/542/543/569 

 
 

Chorrochó-BA, 14 de janeiro de 2026. LEONOR ARGENTINA DE OLIVEIRA BONFIM, Gestora Do 
Fundo Municipal de Educação - Ordenadora de Despesa. 

 


